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Seleção 2023/1 (Edital 36/2022-PROPESP) 

RESULTADO DEFINITIVO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA  DE INSCRIÇÃO 

 
REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDOS 

 
 Candidato  RG 
1  ADRIANA OLIVEIRA FREITAS  01683332200010 

2  ANA KELLY CHAVES DA SILVA  16864422 

3  DENISE BARROS PEREIRA  6154266 

4  FERNANDA MONTEFUSCO DA SILVA  21884820 

5  MARIA LENICE DA SILVA RODRIGUES  05856167 

6  MARILENE BATISTA OLIVEIRA  4241912 

7  MARIVALDA GOMES CORDEIRO  14730960 

8  NILVA BRAGA MONTEIRO  16506847 

9  PATRICIA COSTA DA SILVA  20724705 

10  QUEZIA MINELLI COSTA DA SILVA  25054424 

11  ROSELAYNE CASTRO DE SOUZA  29912024 

12  SHEILA REGINA DA SILVA ARAGAO  15037851 

13  SUZANA LEITE DE OLIVEIRA  20413270 

 
REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO INDEFERIDOS  

 
 CANDIDATO RG MOTIVO 
1 IAN CARLOS PEREIRA DA SILVA  28960777  NIS inválido  

2 JOELY CAMURCA DE LIMA  21942358  NIS não cadastrado  

3 JORGE LUIS DA CRUZ VARGAS FARIAS  296986953  NIS inválido  

4 LEIDIANE MACEDO DE ALMEIDA  27096939  NIS inválido  

5 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS VIANA GOMES  07978952  NIS não é da pessoa 
informada 

6 RAFAELY ARAUJO GUEDES  22847979  Ausência do 

Requerimento de  

isenção da taxa  

7 VALDENILSON DE SOUZA RIBEIRO  2753338-7  NIS não cadastrado 

8 VERONICA DOLZANY ANDRADE DE OLIVEIRA  25408461  NIS não cadastrado 

 
Manaus, 14 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Observações:  
 O candidato que obteve o deferimento de seu pedido de isenção da taxa, para efetivar sua 

inscrição no Concurso deve apresentar os documentos listados no item 3.3 (3.3.1 a 3.3.3) do 
Edital, até às 23h59min do dia 20/09/2022. 

 O candidato que não obteve o deferimento de seu requerimento de isenção, poderá efetuar 
e comprovar o pagamento da taxa de inscrição, nos termos do item 3.10.8 do Edital, no 
período disponível de 14/09 a 20/09/2022;  


